
a TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO

CERTIDÃO DE ADIMPLÊNCIA JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

No de ordem 10[468/2025

CERTIFICAMOS, para os fins de cumprimeÍto ao disposto no aíigo 15, iuciso I, alínea e, da Resolução n" 28 / 2020 -
TCE, combinado com o adigo 21, inciso II e § 4', da Resolução n" 12 / 2016 - TCE, que, na conformidade com os dados

registrados no Sisrerna dc AcompanhameÍo de hocessos do TCE / RN, o(a) FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUMChIO DE DOUTOR §EVERIANO enconr'a - sc em sítuaçâo de ADIMPLÊNCII perame esl€

Tribunal de Contas do Estrrb do Rio GÍande do Norte.

Emissão ds CeÉidão: 2010&2025 12;58:01

Esta Crrtidâo é válirla Eté : 2U1U2025

Código Auknticsdor 27E5%ÀF.CB lA9C66 -F4SI365F -7 347
F. rú.L.Êád.Io e: rw.rcê80@.b.rcadldv.Àrrcáril.

Tribunal de Cmtas do Estado do Rio crânde do Noítê - TCE-RN
Av. Píesid€íte Getúlio Vargas. no 690 - Pefópolis- NataURN CEP:59_0í2-360

DiretoÍia de lnÍormática - DIN

ÍeleÍone: 3642-7275 | 3642-7289


